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Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 189/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado Projeto de Lei para 
concessão de auxílio emergencial aos feirantes e agricultores, 
neste Município.

JUSTIFICATIVA: A criação do Auxílio Emergencial aos Feirantes e 
Agricultores Familiares tem como objetivo amenizar os transtornos 
financeiros sofridos pelos feirantes e agricultores gravataenses, causados pela 
Pandemia do COVID-19.

O auxílio destinado à agricultura familiar é importante para 
movimentação da economia no município, porque o recurso gira no comércio e 
serviços, e tem um papel no enfrentamento da crise económica.

Muitos feirantes e agricultores estão enfrentando dificuldades de 
sobrevivência, devido às incertezas sobre as condições do mercado de 
consumo em curto ou médio prazo.
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